
ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO 

PU LICAr - ú GABINETE DO PREFEITO 

:·ul)hCdcc(a)en /,j J ºSi J 1-
0

- PORTARIA Nº 585/2018 
'-'&r11nd., de' ..::>ao F ~ r cise, ) 

1 e, fJ. :~ uj,,_11 r -fX (ç De 19 de setembro de 2018 
d•. :,,;_- - ô . 

• C ' ' '. yf; p~-EFE;.;.0 MUNICIPAL de Canindé do São Francisco, Estado de 

Sergipe, EDNALDO VIEIRA BARROS, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 

53 e seus incisos da Lei Orgânica Municipal em sintonia com a Lei nº 287, de 07 de 

fevereiro de 2012, e a lei 20/2013, de 14 de agosto de 2013; 

RESOLVE: 

Art. 1º Remover o (a} servidor (a) Sr. (a) ALESSANDRA MARIA DE 

SOUZA AMORIM, portador (a) da Cédula de Identidade nº. 990.012.936.47, expedida 

pela SSP/AL, e do CIC/CPF sob o nº. 008.124.114-39, ocupante do cargo de 

NUTRICIONISTA, Símbo.lo N-V, matrícula nº. 5108, lotado (a) na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, para SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito de Canindé de São Francisco, estado de 

Sergipe, 19 de setE:lmbro de 2018. 
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